
 

 
 
 

 
DECRETO Nº. 9.639 DE 30 DE MAIO DE 2022. 

 
 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 136.253,00 (cento e 
trinta e seis mil duzentos e cinqüenta e três 
reais), autorizado pela Lei n°. 3.516 de 21 de 
dezembro de 2021. 
 
 

IONE ELISABETH ALVES ABIB , Prefeita Municipal de Andirá, 
Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são atribuídas por lei, 

 
 

D E C R E T A: 
 
 

Art. 1º . Fica aberto “CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR”  nas dotações 
orçamentárias abaixo especificadas:   

 
06. SEC. MUL. DE SAÚDE – FUNDO. MUL. DE SAÚDE 

002. DEPARTAMENTO DE SAÚDE  
        2.041. Manter os Serviços de Atendimento do Pronto Socorro  

3.3.90.39.00.00.3303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

84.000,00 

08. SEC. MUL. DE VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 
003. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS  

        2.064. Manter o Programa Bombeiro Comunitário  
3.3.90.30.00.00.1000 MATERIAL DE CONSUMO 36.000,00 
3.3.90.36.00.00.1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA FÍSICA 
3.953,00 

3.3.90.39.00.00.1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

12.000,00 

10. SEC. MUL. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E EDUCAÇÃO PROFISSIONALIZANTE 
003. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  

        2.089. Manter o Centro de Referência Especializado da Assistência Social - 
CREAS-PSE 

 

3.3.91.39.00.00.1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

300,00 

 
Art. 2°  - Os recursos para a abertura do Crédito Adicional Suplementar de 

que trata este decreto serão resultantes do superávit financeira da fonte 3303 -
Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%), no valor de R$ 84.000,00 (oitenta e 
quatro mil reais), provável excesso de arrecadação da Fonte: 1000 – Recursos 
Livres, no valor de R$ 51.953,00 (cinqüenta e um mil, novecentos e cinqüenta e três 
reais) e do cancelamento da seguinte dotação orçamentária:  

 
10. SEC. MUL. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E EDUCAÇÃO PROFISSIONALIZANTE 

003. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  
        2.089. Manter o Centro de Referência Especializado da Assistência Social -  



 

 
 
 

CREAS-PSE 
3.3.90.39.00.00.1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 
300,00 

 
 
Art. 3°  - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrário. 
 
 

Paço Municipal “Bráulio Barbosa Ferraz”, Município de Andirá, 
Estado do Paraná, em 30 de maio de 2022, 79º da Emancipação Política. 
 

 
 

IONE ELISABETH ALVES ABIB 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 

 
 
 

MUNICIPIO DE ANDIRÁ 
CÁLCULO DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - EXERCÍ CIO 2022 

FONTE 1000 
 

RECEITA ARRECADADA PERÍODO DE 01/01/2021 ATÉ 30/04/2021 11.314.134,87 

RECEITA ARRECADADA PERÍODO DE 01/01/2022 ATÉ 30/04/2022 13.825.512,69 

RECEITA ARRECADADA PERÍODO DE 01/05/2021 ATÉ 31/12/2022 25.229.159,48 
RECEITA AJUSTADA 25.229.159,48 

ORÇAMENTO ATUAL 41.040.902,72 
    

MEMORIA DE CÁLCULO DA TAXA DE INCREMENTO   
    
TOTAL DO INDICE DE INCREMENTO (RECEITA 2022/RECEITA 2021) 1,22 
    
PROVAVEL ARRECADAÇÃO    
Receita  dezembro X  a Taxa de Incremento 30.829.229,86 

PROVÁVEL EXCESSO   
    
RECEITA DE JANEIRO ABRIL DE 2022 13.825.512,69 
PROVÁVEL ARRECADAÇÃO DE MAIO ATÉ  DEZEMBRO 2022 30.829.229,86 
= PROVÁVEL ARRECADAÇÃO PARA O EXERCÍCIO 44.654.742,55 
RECEITA PREVISTA 2022  - FONTE 1000 41.040.902,72 
(-) Alienação de Bens 0,00 
(-) Receita de. Convênios e programas 0,00 
(-) Receita de Operações de Crédito 0,00 
(-) Receita de cancelamentos de Restos a Pagar e Consignações   
(-) Ganho do Fundeb 0,00 
RECEITA AJUSTADA 41.040.902,72 

PROVÁVEL ARRECADAÇÃO  PARA O EXERCICIO 44.654.742,55 
    
PROVAVEL EXCESSO PARA FONTE 1000 3.613.839,83 

 
 

 


